
140(1(: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO r 1 7 

Estado do Paraná 
05/08- 

Muni 	de Toledo 

Ofício n°01/2019 — PL n° 112 
	

Toledo, 5 de agosto de 2019. 

DANIEL AUGUSTO SCOPEL. 
Coordenador do Departamento Legislativo. 
Câmara Municipal de Toledo. 

Assunto: Solicitação de parecer jurídico ao PL n° 112, de 2019 

Senhor Coordenador, 

Solicitamos a Vossa Senhoria as providências cabíveis visando à emissão de 
parecer jurídico relativo ao Projeto de Lei n° 112, de 2 de julho de 2019, Comissão 
Especial designada pela Portaria n° 127, de 15 de julho de 2019, de autoria da 
Vereadora Marli do Esporte, que Altera a legislação que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Toledo. 

Sem mais, por ora, agradecemos. 
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J NIC S U&R 
Relatora da Comissão Especial Portaria n° 127 - PL n° 112, de 2019 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieg.br  
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DESPACHO DO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 
N° 174/2019 

Toledo, 5 de agosto de 2019. 

Protocolo n°: 2423, de 5 de agosto de 2019; 
Assunto: Solicitação de parecer jurídico, 
Solicitante: Janice Salvador. 

Senhor Assessor, 

Conforme solicitado no Ofício n° 1/2019-PL n° 112, de 5 de agosto 
de 2019, encaminho o Projeto de Lei n° 112/2019 para confecção de parecer 
jurídico. 

Atenciosamente, 

el 
DANIEL AUGUSTO BERNARDI SCOPEL 
Coordenador do Departamento Legislativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 
www.toledo.pr.leq.br  
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